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Resolução

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO Nº 391/2017

RESOLUÇÃO Nº 23.532

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1326-06.2011.6.00.0000  CLASSE 26  BRASÍLIA  DISTRITO FEDERAL 

Relator: Ministro Gilmar Mendes

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral

Ementa:

Altera a Resolução-TSE nº 23.422, de 6 de maio de 2014, que estabelece normas para criação e instalação de zonas eleitorais e 
dá outras providências.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 23, inciso IX, do Código Eleitoral, RESOLVE:

Art. 1º A Resolução-TSE nº 23.422, de 6 de maio de 2014, passa a vigorar acrescida de art. 6º-A com a seguinte redação:

Art. 6º-A. A proposta de remanejamento de zonas eleitorais deverá ser instruída com a comprovação da manutenção dos 
quantitativos previstos nos incisos I e II do art. 3º, acompanhada das informações mencionadas no inciso I do art. 4º.

Parágrafo único. A análise da proposta de remanejamento seguirá, no que couber, os procedimentos previstos no art. 5º.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Brasília, 28 de novembro de 2017.

MINISTRO GILMAR MENDES  PRESIDENTE E RELATOR

MINISTRA ROSA WEBER

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO JORGE MUSSI

MINISTRO ADMAR GONZAGA

MINISTRO TARCISIO VIEIRA DE CARVALHO NETO

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO Nº 392/2017

RESOLUÇÃO Nº 23.533

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0604177-56.2017.6.00.0000  CLASSE 26  BRASÍLIA  DISTRITO FEDERAL 

Relator: Ministro Gilmar Mendes

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral

Ementa:

Altera a Resolução-TSE nº 20.593, de 4 de abril de 2000.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei nº 8.350, de 28 de 
dezembro de 1991,

RESOLVE:

Art. 1º O art. 2º da Resolução-TSE nº 20.593, de 4 de abril de 2000, passa a vigorar acrescido do § 4º, com a seguinte redação:

Art. 2º [...]

§ 4º O pagamento mensal da gratificação de presença será efetuado, em folha de pagamento, até o 5º dia útil do mês 
subsequente ao da ocorrência, mediante a apuração de todas as sessões realizadas no período.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do exercício de 2018.

Brasília, 28 de novembro de 2017.

MINISTRO GILMAR MENDES  PRESIDENTE E RELATOR

MINISTRA ROSA WEBER

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

leandro.assis
Retângulo
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MINISTRO JORGE MUSSI

MINISTRO ADMAR GONZAGA

MINISTRO TARCISIO VIEIRA DE CARVALHO NETO

Intimação

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO Nº 252/2017

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 186-23.2011.6.04.0000  
CLASSE 32  MANAUS  AMAZONAS

Relator: Ministro Tarcisio Vieira de Carvalho Neto

Embargante: Ministério Público Eleitoral

Embargado: Partido Democrático Trabalhista (PDT)  Estadual

Advogados: Lilian da Silva Alves  OAB: 8921/AM e outros

Fica intimado o recorrido, por seus advogados para, querendo, no prazo de 3 (três) dias, apresentarem contrarrazões ao 
recurso extraordinário interposto nos autos do Recurso Especial Eleitoral nº 86-23.2011.6.04.0000.

Despacho

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO Nº 152/2017

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 120-25.2016.6.05.0102 
QUIJINGUE-BA 102ª ZONA ELEITORAL (EUCLIDES DA CUNHA)

EMBARGANTE: COLIGAÇÃO TRIUNFO DO POVO, QUIJINGUE DA GENTE

ADVOGADOS: JOÃO BATISTA CARVALHO CRUZ - OAB: 51151/BA E OUTRO

EMBARGADO: CLOVIS CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADOS: DÉBORAH CARDOSO GUIRRA - OAB: 14622/BA E OUTROS

MINISTRO LUIZ FUX

PROTOCOLO: 12.511/2016

DESPACHO 

Intime-se o Embargado para, querendo, oferecer contrarrazões. 

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

MINISTRO LUIZ FUX

Relator

Documentos Eletrônicos Publicados pelo PJE

leandro.assis
Retângulo


